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3º Sargento BM Q00/08 RAFAEL DOS REIS BARBOSA, RG 44.260,
Id Funcional 4341933-0, como Gestor dos Bens Patrimoniais em uso
na Unidade Administrativa - UA 16.01.119 (1º Destacamento de Bom-
beiro Militar do 22º GBM - Barra do Piraí). Processo nº SEI-
270094/000332/2023.

DESIGNA, respectivamente, os servidores abaixo como responsáveis
pelos Bens Patrimoniais em uso nas Unidades Administrativas da Se-
cretaria de Estado de Defesa Civil e do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Rio de Janeiro, a saber:

3º Sargento BM Q06/AxE/08 ELAINE CRISTINA BRUNO DE CARVA-
LHO, RG 42.493, Id Funcional 4339715-8, como Gestor dos Bens Pa-
trimoniais em uso na Unidade Administrativa - UA 16.01.036 (Centro
de Operações de Atendimento pré-Hospitalar - COAPH). Processo nº
SEI-270154/000008/2023.

Subtenente BM Q02/98 ODEMIS QUEIROZ DA SILVA, RG 23.871, Id
Funcional 2617661-0, como Gestor dos Bens Patrimoniais em uso na
Unidade Administrativa - UA 16.01.041 (Diretoria-Geral de Serviços
Técnicos - DGST). Processo nº SEI-270039/000125/2023.

Cabo BM Q00/12 ANDERSON LUÍS DA SILVA TEIXEIRA, RG
48.337, Id Funcional 5007592-6, como Gestor dos Bens Patrimoniais
em uso na Unidade Administrativa - UA 16.01.119 (1º Destacamento
de Bombeiro Militar do 22º GBM - Barra do Piraí). Processo nº SEI-
270094/000332/2023.

Id: 2461227

S E C R E TA R I A DE E S TA D O DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS M I L I TA R DO E S TA D O

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA-GERAL DE ADMNISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 02.03.2023

PROCESSO Nº SEI-270128/000043/2023 -  - CONHEÇO a petição da
empresa B7 EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ Nº 17.298.685/0001-
05) com base no artigo 5º, inciso XXXIV da Constituição Federal de
1988 indexada no SEI nº 47336801, contra ato do pregoeiro que ha-
bilitou a empresa concorrente à recorrente no certame PE 42/22 e
inabilitou a peticionária.
Insta observar que esta Administração tomou conhecimento da peça
da empresa por meio do Processo nº SEI-120001/011975/2022, con-
sistente em requerimento administrativo endereçado ao Governador do
Estado do Rio de Janeiro.
Quanto ao mérito, mantenho a decisão adotada pelo pregoeiro nos
termos do Relatório de Resposta indexado no SEI nº 47337243 e NE-
GO PROVIMENTO AO RECURSO.

Id: 2461388

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

D E S PA C H O S DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 01.03.2023

PROCESSO Nº SEI-270057/000055/2023 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
no valor total de R$ 34.021,67, em favor da empresa HOSPITAL UNI-
MED CAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, CNPJ
40.294.225/0002-01, que tem por objeto a prestação de serviço de
saúde, provendo assistência médica em situações de URGÊN-
CIA/EMERGÊNCIA, internação hospitalar de urgência/emergência de
curta duração e exames complementares de urgência/emergência rea-
lizados em beneficiários do Fundo de Saúde e seus dependentes, do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, nestas con-
dições, no interior do Estado do Rio de Janeiro no ano de 2022, na
forma do disposto no Capítulo VI do Decreto nº 41.880, de
25.05.2009, alterado pelos Decretos nº 45.478, de 03.12.2015, e n°
45.230, de 24.04.2015.

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 03.03.2023

PROCESSO Nº SEI-270060/001925/2021 - A U TO R I Z O a despesa em
favor da empresa PSM EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI
(29.689.057/0001-21) no valor de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e
quinhentos reais), mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no
artigo 24, inciso IV da lei 8.666/93, para aquisição emergencial de la-
vadora ultrassonica para o Hospital Central Aristarcho Pessoa do Cor-
po de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro (CBMERJ), vi-
sando atender a necessidade da Diretoria Geral de Saúde do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro; conforme funda-
mentação legal art. 64, da Lei Federal 4.320/64, e no Art. 82, inciso
VII, § 1º lei 287/79.

Id: 2461341

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DIRETORIA GEAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 02.03.2023

PROCESSO Nº SEI-270064/000200/2022 - HOMOLOGO o processo
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR
PREÇO GLOBAL N.º 114/22, cujo objeto é o REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DO SISTEMA CAD/CAM DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (CBMERJ) , por estar em conformi-
dade com a Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Estadual nº. 31.864, de 16 de setembro de 2002, com aplicação sub-
sidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, que teve como adjudicatária a
empresa SIRONA DENTAL COMÉRCIO DE PRODUTOS E SISTE-

CORPO DE BOMBEIROS M I L I TA R DO E S TA D O
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO COMANDANTE-GERAL
DE 02.03.2023

LICENCIA, a pedido, do SMTV, a contar de 16 de janeiro de 2023, o
Sd BM TEMP/00/22 GABRIEL MONTEIRO DIAS, RG 2200.526, Id
Funcional 5131425-8, CPF 167.254.467-01, de acordo com o art. 10,
inciso II, da Lei Estadual nº 9.027, de 28 de setembro de 2020, com-
binado com o art. 120, inciso I, da Lei Estadual nº 880, de 25 de
julho de 1985, tendo em vista o que consta no processo SEI-
270090/001537/2022.

Id: 2461228

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O DO COMANDANTE-GERAL
DE 02.03.2023

PROCESSO Nº SEI-270140/000013/2022 - CONCEDO, com validade
a contar de 09 de março de 2022, ao 2º Sargento BM Refo LEAN-
DRO LINDOLFO CARDOSO, RG 31.462, Id Funcional 614393-8, a
isenção do Imposto de Renda que trata o artigo 6º, inciso XIV, da Lei
nº 7.713/88, por ter passado para a inatividade e apresentar patologia
elencada em lei específica, constante na Ata de Inspeção de Saúde,
SESSÃO Nº 082/2022.

Id: 2461229

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 03.03.2023

PROCESSO Nº SEI-270060/000542/2023 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA, no
valor estimado de R$ 37.075,00 (trinta e sete mil setenta e cinco
reais), de aquisição de LUVAS DE PROCEDIMENTO, a fim de aten-
der a demanda da Diretoria Geral de Saúde da Secretaria de Estado
Defesa Civil, conforme Ata de Registro de Preços n° 007/2022, con-
solidada pelo CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, referente ao Pregão Eletrônico nº 45/2022, com
fundamentação legal art. 82, inciso VII § 1º Lei nº 287, de 04 de de-
zembro de 1979 e no art. 64 da Lei Federal nº 4320 de 1964.

Id: 2461381

MAS ODONTOLÓGICOS LTDA (12.483.930/0001-22), vencedora do
certame com proposta nos valores unitários a seguitr: Item 01, R$
223.983,00 (duzentos e vinte e três mil, novecentos e oitenta e três
reais); Item 02, R$ 237.500,00 (duzentos e trinta e sete mil e qui-
nhentos reais); Item 03, R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e Item
04, R$ 52.383,00 (cinquenta e dois mil trezentos e oitenta e três
reais).

PROCESSO Nº SEI-270064/000651/2022 - HOMOLOGO o processo
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR
PREÇO POR LOTE N.º 04/23, cujo objeto é o AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO: CIRURGIA E BIOSSEGU-
RANÇA, por estar em conformidade com a Lei Federal n.º 10.520, de
17 de julho de 2002, Decreto Estadual nº. 31.864, de 16 de setembro
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, que
teve como adjudicatária dos lotes 01, 02, 03, 04 , 06, 07 e 08 a em-
presa WJM DENTAL LTDA (72.367.600/0001-01) com os respectivos
valores totais: R$ 41.968,00 (quarenta e um mil novecentos e ses-
senta e oito reais), R$ 25.344,00 (vinte e cinco mil trezentos e qua-
renta e quatro reais), R$ 24.596,00 (vinte e quatro mil quinhentos e
noventa e seis reais), R$ 10.079,25 (dez mil setenta e nove reais e
vinte e cinco centavos), R$ 11.974,56 (onze mil novecentos e setenta
e quatro reais e cinquenta e seis centavos), R$ 9.497,96 (nove mil
quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e seis centavos), R$
5.959,00 (cinco mil novecentos e cinquenta e nove reais). Lotes 05 e
11 foram fracassados. Lotes 09 e 10 foram desertos.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 02.03.2023

PROCESSO Nº SEI-270042/001044/2022 - HOMOLOGO o processo
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DO TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM N.º 96/22, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE CAR-
RETA DE ENCALHE FLUTUANTE TIPO “BIG FOOT”, por estar em
conformidade com a Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto Estadual nº. 31.864, de 16 de setembro de 2002, com apli-
cação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, que teve como adju-
dicatária a empresa ULTRAMAR IMPORTAÇÃO LTDA-EPP
(81.571.010/0001-89), vencedora do certame com proposta no valor
total de R$ 804.780,00 (oitocentos e quatro mil, setecentos e oitenta
reais).

Id: 2461207

PROCESSO Nº S E I - 2 7 0 0 5 7 / 0 0 0 111 / 2 0 2 3 - RECONHEÇO A DÍVIDA,
no valor total de R$ 4.422,68, em favor da empresa SAMER SERV.
ASSIST. MÉDICA DE RESENDE LTDA, CNPJ 29.072.642/0001-88,
que tem por objeto a prestação de serviço de saúde, para assistência
médica em situações de urgência/emergência, internação hospitalar de
urgência/emergência de curta duração e exames complementares de
urgência/emergência a beneficiários do Fundo de Saúde encaminha-
dos pelo sistema de saúde do CBMERJ, específicos para a Região
Centro Sul no ano de 2022, na forma do disposto no Capítulo VI do
Decreto nº 41.880, de 25.05.2009, alterado pelos Decretos nº 45.478,
de 03.12.2015, e n° 45.230, de 24.04.2015.

Id: 2461223

TUDO QUE UMA 
EMPRESA QUER
O RIO DE JANEIRO
AGORA TEM.

O trabalho do Governo do Estado está transformando o Rio de 
Janeiro no lugar certo para investir, fazer negócios e crescer. 
Subimos 6 posições no ranking de competitividade dos 
estados. Aqui tem indústria, comércio, serviços, agropecuária, 
turismo, mão de obra qualifi cada e muito mais.

#RJpronto
INVISTA NO RIO DE JANEIRO
Saiba mais em www.rj.gov.br
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